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REQUERIMENTO CMC/NO 8? NO26

Cárnara de

Exmo. Sr.
Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas J§3',,?i,?!3r3''[â".?t1't3?f'

ASSUNTO: Soiicita informações e documentos referentes ao processo de
contratação do sistema de ensino e aquisição de material didático da
Editora FTD, realizado por meio da lnexigibilidade no 33/2025.

A Vereadora que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, com fundamento no art. 31 da Constituição Federal, no art. 74 da

Constituição do Estado de [Vinas Gerais, na Lei Orgânica do lVlunicípio e no

Regimento lnterrro desta Casa Legislativa, ouvido o Plenário, requer à Vossa
Excelência que solicite ao Poder Executivo que preste informações e apresente
os documentos referentes ao processo de contratação do sistema de ensino e
aquisição de material didático da Editora FTD, realizado por meio da

lnexigibilidade no 3312025, nos termos a seguir:

1. Apresente copia integral do processo administrativo que resultou na

contratação da Editora FTD por meio da lnexigibilidade no 3312025, incluindo
Estudo Técnico Preliminar, Documento de Formalização de Demanda,
pareceres técrrrecis e jurídicos pr.oposta da empresa contr'atãroa e demais
documentos que cmbasaram a contratação;

2. Apresente o parecer pedagogico que fundamentou a escolha do

sistema de ensino e do material didático da Editora FTD, devidamente assinado
por comissão de professores, tecnrcos ou responsáveis da Secretaria lVunicipal

de Educação, c,trrtendo justificatrva técnica e pedagogica da escolha do referido

sistema em detrrrtento de outras soluçoes disponíveis no mercado,

3. Apresente copias das notas fiscais referentes à aquisição dos materiais
didáticos, com indicação das quantidades efetivamente fornecidas e dos valores
pagos;

4. Apresente cópias dos documentos de empenho, liquidação e ordens de
pagamento relacionados à contratação, a fim de verificar a regularidade do fluxo
financeiro e eventual pagamento arrtecrpado ern relação à entrega dos materiais.

5. lndique, detalhadamente, a origem dos recursos utilizados para a
contratação, especificando se os valores são provenientes de recursos proprios

do município, transferências constitucionais, convênios ou programas

específicos;
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6. Apresente os termos de recebimento e aceite dos materiais didáticos,

devidamente assinados por servidores responsáveis pelo almoxarifado ou setor

competente da frrefeitura, atestarrCo o recebimento dos livros na quantidade e

qualidade conrr iiridas.

7. Apresente guias de remessa ou documentos que comprovem a

distribuição dos materiais didáticos às unidades escolares da rede municipal,
contendo a identificação das escolas destinatárias e a assinatura dos respectivos
diretores ou responsáveis pelo recebimento;

8. Apresente protocolos ou registros que comprovem a efetiva entrega dos
materiais didáticos aos alunos da rede municipal de ensino;

9. lnforme, detalhadamente, sobre o Censo Escolar utilizado como base
para definição da quantidade de materiais didáticos adquiridos, com a

apresentação dos dados de matrícula da rede municipal de ensino que

fundamentaram a contratação;

10. Apreserrte relação atualizada do numero de alunos rratriculados na

rede municipal t1c ensino, discrrrnrr.tados por etapa e ano escolar;

11. lnfornte sobre a existêncra de material didático acessível destinado a
alunos com deficiência visual, especialmente versÕes em Braille,

macrocaracteres ou outros formatos acessíveis, indicando:

a) quanlidade adquirida;

b) escolas contempladas;

c) número de alunos beneficiados.

12. lnforme sobre as medidas adotadas pela Secretaria lVlunicipal de
Educação para garantir a acessibilidade pedagogica aos alunos com deficiência
visual, em conÍorrnidade com a Lei no 13.14612015 (Lei Brasilcira de lnclusão),
especialmente no que se refere ao fornecimento de material didático adaptado.

13. lnforrrre sobre eventuai previsão contratual ou adrninistrativa para

adaptação dos materiais didáticos adquiridos, caso estes não tenham sido
fornecidos em forrnato acessível pela empresa contratada.

I . JUSTIFICATIVA

O presente requerimento fundamenta-se no dever constitucional de
fiscalização exercido pelo Poder Legislativo, bem como na necessidade de
garantir transparência e responsabilidade na aplicação dos recursos públicos
destinados à educação.

Conforme informações preliminares, a contratação da Editora FTD foi
realizada por rni:io da lnexigibiliclade no 3312025, com valor estimado de R$
4.028.982,00 iii..-,tro milhÕes, vrr rlc c oitu n ril, novecentos e onc,r rra e dois reais),
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para aquisição de sistema estruturado de ensino e materiais didáticos destinados

à rede municipal.

De acordo com dados constantes da contratação, foram adquiridos

aproximadamente 8.268 (oito mil duzentos e sessenta e oito) exemplares de

materiais didáticos. Entretanto, informaçÕes disponíveis indicam que a rede

municipal possui cerca de 6.995 (seis mil novecentos e noventa e cinco) alunos

matriculados, o que aponta para uma diferença aproximada de 1.273 (mil

duzentos e seterrta e três) exemplares alern do quantitativo de estudantes.

Considerando o valor global da contratação, essa diferença pode

representar montante estimado superior a R$ 620.000,00 (serscentos e vinte mil

reais) em materiais que, em tese, poderiam não estar sendo utilizados, o que

torna imprescindível a verificação dos criterios técnicos adotados para definição
das quantidades adquiridas e da efetiva distribuição desses materiais às

unidades escolares.

Além disso, foram relatadas preocupações quanto à inexistência de

material didático acessível destinado a alunos com deficiência visual, o que pode

comprometer o direito à educação inclusiva assegurado pela Constituição
Federal, pela Ler de Diretrizes e Bases da Educação Nacional e pela Lei

Brasileira de lrreiusão (Lei no 13')tl6l2A15), que estabelece o dever do poder
público de gararrtrr âcêssibilidade ltedagogrca e material didático adaptado aos
estudantes com deficiência.

A educação inclusiva pressupÕe não apenas o acesso à escola, mas

também a garantia de condiçÕes efetivas de aprendizagem para todos os
estudantes, seÍr ) ciiscriminação.

Dessa forma, torna-se indispensável que esta Casa Legislativa tenha
acesso as infornrações e documentos que fundamentaram a contratação, a fim
de permitir a adequada fiscalização da aplicação dos recursos públicos e

assegurar que as políticas educacionais do município estejam sendo
implementadas com planejamento, eficiência e respeito aos princípios da
inclusão e da equidade.

II _ DO i-i{AZO PARA RESi}OSTA

Requer que todas as informações e documentos solrcitados sejam
prestados no prazo legal de 15 (quinze) dias, contado do efetivo recebimento do
presente expediente, de forma completa, organizada e oficial, sob pena de
adoção das medidas administrativas, legislativas e judiciais cabíveis.
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l[ - DA VALIDAçÃO DOS DOCUMENTOS E DA FE PUBLICA

Requer que todos os documentos encaminhados:

contenharrr assinatura da aurtoridade responsável;

tragam identificação funcional e setor de origem;

sejam certificados quanto a veracidade, integridade e completude das
informações;

seja observada a fé pública, sendo vedada a recusa, adulteração ou

supressão de documentos públicos, conforme dispõe o art. 4o, §10, inciso
ll, da Lei Orgânica [Municipal.

lV - DA t{ESPONSABILIZAÇAO E DAS PENALTDADES

Registre-se que, nos termos.

do art. 4u, §2o, da Lei Orgânica [Vlunicipal, a omissão injustificada que

inviabilize o exercício de direito constitucional sujeita o agente
responsavel à responsabrlização,

do art. 4u, §7o, da Lei Orgânica lVunicipal, o agente político que violar
direito constitucional responde nos termos da lei;

. do arl. 27, da Lei Orgânica lVlunicipal, subsiste a responsabilidade do

Poder Publico e de seus agentes por atos praticados no exercício da
função.

O fornecirnento de informaçoes falsas, incompletas ou dolosamente
omissas podera cnsejar responslri.riilzação administrativa, ovil e penal, sem
prejuízo da comunicação aos orgáos de controle competentes.

Congonhas, 13 de março de 2026.

Assinaclo dc forma digital por
SlivlONlA ÍVlARlA DE Ji-SUS stvroNl^ NIARIA DETESUS

MAGALHAES:0681 221267 g MACAI rlArs:0681221267e
Dados: 2026.03.1 3 09:58:23 -03'00'

Simônia N/laria de Jesus lVagalhães

Vereadora
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2 CLÁUsULA SEGUNDA - VIGÊNcIA

O prazo cie execução do objeto será de 12 (doze) meses, a contar da assínatura do contrato2,1.

ím\'-\M/tuÉ

PREFEITURA IVIUN ICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

coNTRATO Ne PMC/61/2025

PRC|47l212s.

PROCESSO ADM I N tSr RATTVO pMCltT 09 I 2024.

INEXIGIBILIDADT I\]' PMC/33/2025

Que entre si cclr:brarn, de um lado, como CONTRATANTI, o MUNICíP|O DE CONGONHAS, com sua Prefeitura

Municipal, sediada à Praça Presidente Kubitschek, 135, inscrita no CNPJ sob o ns. 1,6.752.446/0001-02, representado por

sua Secretária Municipal dc Iducação, Marcilaine Cássia Barbosa Lana, conforme delcgação de competência realizada

por meio do Decreto ne 8.071; dc 12 de fevereiro dc 2025, doravantc denominado CON IRATANTE, e a empresa EDITORA

FTD S/A, inscrita no CNPI/ivlF sob o ne 61.186.490/0001-57, sediada na Rua Rui Bar[rc,la, ns 156, Bela Vista, São Paulo

S/P, CEP:01.326-010, doravante designado CONTRATADA, neste ato representada por Íleginaldo Soares Damasceno e

Alcimar Ramos da Silva, cr:nforme atos constitutivos da empresa, tendo em vlsta o que consta no Processo ne

PRC|47/2025 e em observância às disposições da Lei ns L4.133, de 1s de abril de 2021, Decreto Municipal ns 7.653, de

19 de Outubro de 2023 c clcrnais legislação apllcávcl, resolvcm cclcbrar o present(] Tcrtno de Contrato, decorrcnte da

lnexigibilidade ne PMC/3'112025, mediante as cláusulas e condiÇões a seguir enunciadas.

1. CúUSULA pRtMEtRA - OBJETO (art. 92, I e ll da L4.L3ll2O2Ll

1.1. Contratação da empresa Editora FTD, CNPJ ns. 61.186.4901000L-57, para utilização do SIM - Sistema

de Ensino, com fornecimcr'.e, de material didático c serviços dc naturcza continuada rluc compõe o Sistema de Ensino.

1.2. Vincularrr r.)tacontratação, independentementcdctranscrição:

7.2.L. O Termo de Referência;

7.2.2. A Autorização de Contratação Direta;

7.2.3. A Proposta do contratado; e

t.2.4. Eventuais irr)cxos dos documcntos supracitados.

3. cúusuLA TERCEIRA - Do LocAL E DAs coNDtçÕEs DA pREsrAçÃo Dos sERVtços

3.1. ProvisoriiuÍ1ilnte, em até 5 (cinco) dias consecutivos a contar da cntrcga do objeto, para efeito de

posterior verificação da corrlormidade com o solicitado na contrataÇão.

3.2. Definitivarrrente, com a emissão do respectivo termo de recebimento, após a verificação da qualidade,

características e quantidades do objeto e consequente aceitação, no prazo máxirrro de 10 (dez) dias consecutivos

contados após o recebimento provisório;

3.3. Na hipótesc de verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o rccebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo;

coN IRATO PMC/61/202s Página 1 de 20
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3.4. Os objctos scrão submetidos à vcrificação, cabendo ao fornecedor a srrhslituição dos que vierem a scr

recusados, no prazo máximo dc 05 (cinco) dias úteis;

3.5. Caso a substituição dos objetos não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo em

atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no instrumento contratual;

3.6. Para o rccebimento do objeto a Contratante dcsignará os servidores nomcados pela Portaria vigente,

quc farão o recebimento nos tcrmos do artigo 140, ll, "a" e "b", da t-ci n.e 14.133 /21,, da sr:guinte forma:

3.7. Os fiscais do contrato anotarão em registro proprio todas as ocorrênc.ras relacionadas a execução do

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das íaltas ou defeitos ob.scrvados; Os fiscais do contrato

serão responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e pelo atesto dos bens contratados, podendo utilizar, entre

outras ferramentas de controlc c checagem, lista dc verificação como instrumento administrativo auxiliar do processo

de controle de qualidade;

3.8. Os fiscais do contrato informarão a seus supcriores, em tempo hábil para adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providências que ultrapasse sua competência;

3.9. Deverá ocorrcr a conferência do material com o dcscrito na Autorização dc Fornecimento devendo ser

rejeitados no todo ou em partc materiais que estejam em desconformidade com o avençado;

3.10. Poderão scr rcjeitados os objetos, no todo ou em parte, quando em dcs;rcordo com as especificações.

Devendo ser substituídos no prazo de 07 (sete) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuÍzo da aplicação das pcnalidades;

3.11. A contratada dcverá entregar os materiais, no horário de 7h as 16h, no Almoxarifado de Produtos

Espccíficos para a Educação, localizado à Rua Maria Dias,74 Praça da Rodoviária CEP: .36.410-970, telefone: (31)3732-

0406;

3.12. As entregas deverão ocorrer de forma única para o segmento Educação Infantil 0-l-2 meses e de 01 a

02 anos. Demais segmentos cducacionais as entrcgas deverão ocorrcr bimestralmente, por módulos, que vai de 01 a 04,

devendo observar-se as espccificações feitas na proposta aprescntada.

3.13. A emissão de notas fiscais deverá ocorrer de acordo com as entregas efetuadas.

4, CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUçÃO OO OBJETO

4.1,. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei ns L4.1,33/2021,, c cada parte responderá pelas conscquôncias de sua incxccução totalou parcial.

4.2. A contratada dcve conduzir suas ações em coníormidade com os requisitos legaís e regulamentos

aplicáveis, observando tambóm a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente.

4.3. A proposta foi apresentada levando em consideração o tipo de serviço a ser realizado e o valor

apresentado para a execuÇão conforme notas fiscais, anexas.

4.4. A Contratante rroderá fazer uso das imagens cm rccortes, sejam elas Íotográficas ou em vÍdeo, e/ou

quaisquer outra forma de mrcjia, podendo veicular em divulgaçôr.s lornalísticas ou publicrt..rrias, produções fotográficas,

audiovisuais, e de gravações de imagens, em materiais impressos, nas redes sociais e/ou outros dessa natureza.

4.5. O recebimento dos objetos se dará com as entregas que deverão ser feitas conforme proposta

a presentada.

- fmffi\'-w,

coNTRATO PMC/6L/ZOzs Í']ágina 2 de 20



Docusign Envelope lD: 0BB0C4DC-2C42-4498-A874-05DBABD0 1 3C3

/ffi\ -
à"M/
{v,

PI-REFEITU RA ÍVUN ICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

4.6. A Contratante solicitará a execução do objeto, mediante expedição da Autorização de Fornecimento
que será emitida de acordo com a proposta apresentada.

5 cLÁusuLA eurNTA - sUBcoNTRATAçÃo

Não será adnritida a subcontratação.5.1.

6. cLÁusuLA sExTA - Do vALoR DA coNTRATAçÃo, DA pRoposTA E Do REGTME DE ExEcuçÃo

6.1.. O custo Üsrimado total da contratação é de RS 4.028.982,00 (quatro milhões, vinte e oito mil,
novecentos e oitenta e dois reais), conforme proposta anexa.

6.2. A proposra foi apresentada levando em consideração o tipo de scrviço a ser realizado, e o valor

apresentado para exccução conforme notas fiscais anexas nestc Tcrmo.

6.3. Na proposta cstá incluída os custos de traslado terrestre, alimentaçiio c todas as despesas tributárias,

fiscais, trabalhistas e outras que venham a incidir sobre a prestação de serviços

6.4. Na proposta está incluso: MATERIAIS DIDÁTICOS O SIM Sistema de Ensino é composto por materiais e

servlços tanto para os alun<-rs como para os professores. O SIM atenderá todos os scÉlmentos da Educação Básica da

Educação lnfantil,0 a 12 rnt:sr:s, 1a 2 anos,3,4 e 05 anos até o Ensino Fundamental/Arros iniciais e Finais.

6.5. ALUNOS.

6.5.1. Cadernos (módulos) com entrega periódica ao longo do ano, materiais complementares com disciplinas

que diversificam o conhecimento e auxiliam no desenvolvimento de competências essenciais, livros de leitura e projetos

de leitura (a partir dos 5 anos), agenda escolar. Material entregue embalado em caixas apropriadas.

6.6. PROFESSORES,

6.6.1. Com cnlr ',-..i completa no início do contrato, o rraterial é semelharLr,,ro do aluno, com inscriçõcs t'rn

seu interior que indicam dicas de condução do assunto, comentários e respostas a problemas propostos, entre outros,

Ainda conta com um Manual do Professor que enriquece a prática docente.

6.7. CONSULTORTA EDUCACTONAL, EM GESTÃO pÚBLTCA E FORMAçÃO CONTTNUADA.

6.7.7. Ao adotlr o SIM Sistema de Ensino, o Município passará a contar com um conjunto de Soluçõcs

Educacionais que oferccc Lrn serviço de Consultoria Educacional c em Gestão Pública especializada. As ações da

Consultoria são pautadas erl 6 P's:

P1

P2

P3

P4

P5

P6

Propósito

Plano de Conhecimento

Produção de Conhecimentos

Prática em Transparência

Ponderação de Resultados

Pontos de Melhoria e Apoio

São a base

Condutora de trabalho,

6.1 .1.1,. Esseserviçc.rinicia-secomadelirnitação,emconjuntocomasliderarrçaseducacionaisdomunicípio,do

Propósito da Rede em rcrd -.,,r a esse trabalho, dcsdobrando-se crrr [)lanos de atendinrlnto que contemplam as atividadcs

a serem realizadas pela /\ri,r., ,Jr: Consultoria Educacional do SIM Sistoma de Ensino clL,r ,ni.c o ano letivo.

6.8. AMBIENTE DIGITAL DE APRENDIZAGEM

coNTRATO PMC/6L/202s Página 3 de 20
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6.8.1. Proporciona a toda comunidade cscolar uma extcnsão do ambiente educacional para o digital, por mcio

de soluções integradas repletas de recursos relevantes para professores, alunos e gestorcs.

m;;"
L

APOIO AO ALUNO

6.9. AVALTAçOES r SIMULADOS.

6.9.1. Acelcradorcs dc resultados pautados em evidências. (Ens. Fundamental).

6.9.2. Para acompanhar a evolução do trabalho e seus resultados, podendo corrigir continuamente eventuais

problemas, são oferecidos aos municípios parceiros do Sim Sistema de Ensino Provas Simuladas e Avaliações, para serem

aplicadas junto aos alunos. Através dos resultados, analisados pelos diferentes relatórios emitidos, pode-se estabelecer

junto à Consultoria Educacional, um plano de corrcção de rota.

EDUCAÇÃO TNFANITL - 0 A 12 E 1 a 5 ANOS E

ENSINO FUNDAMENIAL - ANOS INICIAIS E ANOS FINAIS

SIM - Um Sistema de Ensino FTD

INFANTIL O A 12 MESES I INTANTIL 1A 2 ANOS

MATERIAL DO ALUNO

02 Pastas com fichas para cada ano - trabalhando com

os Campos de Experiência da BNCC

Material Complementar destacável no final do
Volume
02 Livros de Literatura lnfantil (para cada ano)

01 Diário Escolar (para cada ano)

01 Livro Descobrindo em Família - infantil 0 a L2

meses e infantil 1 a 2 anos

01 Livro de Memórias - infantil 0 a 1"2 meses e

infantil la2anos

EDUCAÇÃO TNFANTTL 02 E 03 ANOS

ÍVIATERIAL DO ALUNO

02 Pastas com fichas para cada ano - trabalhando

comos Campos de Experiência da BNCC;

01 Livro da Família - 2 anos (Anual) e 3 anos (Anual)

01 Diário Escolar (para cada ano);

02 Livros de Literatura lnfantil (para cada ano)

Carta de apresentação à famÍlia;

Embalagem tipo Caixa-Ma leta

INFANTIL 0 a L2 mescs c INFANTIL L a 2 anos

MATERIAL DO PROFESSOR

02 Pastas com fichas para cada ano - trabalhando
com os Campos de Fxpr:riôncia da BNCC

02 Livros de Literatura lníantil (para cada ano)

0L Diário Escolar (para r:ada ano)

0L Livro Descobrindo cm FamÍlia - infantil 0 a 12

meses e infantil L a 2 anos

01 Livro de Memórias - infantil 0 a 12 meses e

infantilla2anos
01 Livro projeto de leitura entregues (para cada

ano) Cartazes de Sala dc Aula (para cada ano)
01 Sacola para Professor (para cada ano) 01

Manual do Professor Anual (para cada ano) +

Digita I

EDUCAÇÃO TNFANTTL 02. F- 03 ANOS

MATERIAL DO PROFESSOR

01 Manual do Professor Anual (para cada ano)

02 Pastas com fichas para cada ano - trabalhando

com os Campos de Expcriência da BNCC;

01 Livro da Família - 2 anos (Anual) e 3 anos (Anual);

0L Livro Hora de Cantar e Recitar (para cada ano)

02 Livros de Literatura lnfantil (para cada ano)

01 Livro apoio às literaturas entregues (para cada

ano)

06 Cartazes de Sala dr: Aula (para cada ano)

CONIRATO PMC/6712O25 Página 4 de 20

PROFESSOR
t

l



Docusign Envelope lD: 08B0C4DC-2C42,J49ts-A874-05DBABD013C3

- /ffi\'-'*M/
ülr,

PREFEITURA IVUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

01 Diário Escolar (para cada ano) Carta de

apresentação à família

01 Sacola para Professor (para cada ano)

EDUCAÇÃO INFANTTL (0,, , r'tOS)

MATERIAL DO ALUNO

04 módulos Bimestrais trabalhando com Campos de

Experiência BNCC;

01 Livro da Família - 4 anos (Anual);

01 Diário Escolar;

04 Livros de Literatura lrri.irrtil;

EDUCAÇÃO TNFANTTL (05 
^NOS)

MATERIAL DO ALUNO

04 módulos Bimestrais trabalhando com Campos de

Experiência BNCC;

0L Livro da Família - 4 attu, (Anual);

0L Diário Escolar;

04 Livros de Literatura lnfantil;

01 Caderno de Alfabctização Língua Portuguesa
(Anual);

01 Caderno de Alfabetização Matemática (Anual);

01 Diário Escolar;

Carta de apresentação à farnília;

Embalagem tipo Caixa-Maleta;

EDUCAÇÃO rNFAN r rL (04 ANOS)

MATERTAL DO PgqEE§§qE

04 módulos Bimestrais trabalhando com Campos de

Experiência BNCC;

01 Manual do Professor (Anual);

01 Livro da Família - 5 anos (Anual);

01 Livro Hora dc Canrar c Recitar;

04 Livros de Literatura lnfantil;

0L Livro apoio às literaturas entregues;

06 Cartazes de Sala de Aula;

01 Diário Escolar;

Carta de apresentação à família

01 Sacola para Professor;

EDUCAÇÃO TNFANTL (os ANOS)

MATERIAL DO PROFESSOR

04 módulos Bimestrais trabalhando com Campos de

Experiência BNCC;

01 Manual do Proicssor (Anual);

01 Livro da Família 5 anos (Anual);

01 Livro Hora de Cantar c Recitar;

04 Livros de Literatura lnfantil;

01 Livro apoio às liLcraturas entregues;

06 Cartazes de Sala de Aula;

0L Caderno de Alfabctização Língua Portuguesa
(Anual);

01 Caderno de Alfabctização Matemática (Anual);

Varal do Alfabeto;

01 Diário Escolar;

Carta de apresentação à família

01 Sacola para Professor;

coNTRATO PMC/67/2025 l)ágina 5 de 20
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1S E 29 ANO ENSINO FUNDAMENTAL MATERIAL DO

ALUNO

04 Módulos Bimestrais intcgrados com: Português,

Matemática, Ciências, História e Geografia

01 Livro de Arte (Anual);

01 Livro de lnglês (Anual);

01 Livro de Alfabetização c Caligrafia (Anual);

01 Livro de Educação Financcira (Anual);

01 Livro de Riqueza Cultural Brasileira (Anual);

01 Livro de Atividades de Resultado (Anual);

04 Livros de Literatura;

0L Diário Escolar;

Carta de apresentação à íamília;

Embalagem tipo Caixa.

39, 49 E 5S ANO ENSINO I UNDAMENTAL MATERIAL

DO ALUNO

04 Módulos Bimestrais intcgrados com: Portuguôs,

Matemática, Ciências, História e Geografia;

0L Livro de Arte (Anual);

01 Livro de lnglês (Annual;

0i- Livro de Educação Financr:ira (Anual);

01 Livro de Riqueza Cultural Brasileira (Anual);

01 Livro de Atividades de Resultado (Anual);

04 Livros de Literatura;

01 Diário Escolar;

Carta de apresentação à família;

Embalagem tipo Caixa

19 E 2S ANO ENSINO FUNDAMENTAL MATERIAL DO

PROFESSOR

04 Módulos Bimestrars integrados com: Português,

Matemática, Ciências, História e Geografia;

01 Manual do Professor (Anual);

01 Livro de lnglês (Anual);

01 Livro de Arte (Anual).

0l Livro de Alfabetizaç;ro r: Caligrafia (Anual);

01 Livro Educação Financeira (Anual);

01, Livro Riqueza Cultural Brasileira (Anual);

01 Livro Atividades de Resultado (Anual);

01 Livro Educação Física (para Professores - Anual);

04 Livros de Literatura:

01 Livro apoio às literaturas entregues (para cada

ano);

06 Cartazes de Sala de Aula (1e e 2e ano)

01 Varal Alfabeto (para o 1s ano)

01 Diário Escolar Carta de apresentação à família 01

Sacola para Professor

3s, 4s e 5e ANO Ensrno Fundamental material do

PROFESSOR

04 Módulos Bimestrais irrtcgrados com: Português,

Matemática, Ciências, História e Geografia;

01, Manual do Professor (Anual);

01 Livro de lnglês (Anual);

01 tivro de Arte (Anual).

01 Livro Educação Finanr.cira (Anual);

01 Livro de Riqueza Cultural Brasileira (Anual);

01 Livro Atividades de Rcsultado (Anual);

01 Livro Educação Físrca (para Professores - Anual);

04 Livros de Literatura:

01" Livro apoio às litcraturas entregues (para cada

ano);

06 Cartazes de Sala de Aula;

01 Diário Escolar Carta de apresentação à família;
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01 Sacola para Píuii,(,r,or;

69, 79, 89 E 99 ANO ENSINO FUNDAMENTAL

MATERIAL DO ALUNO

04 Módulos Bimestrais intcgrados com: Português,

Matemática, Ciências, tlrsLoria e Geografia;

Cadernos de Atividades Complementares (por

módulo);

01 Livro de Arte (Anual);

01 Livro de lnglês (Anual);

04 Livros de Literatura;

Livro de Produção de Textos;

01. Diário Escolar;

Carta de apresentação;

Embalagem tipo Caixa

69,79,89 E 99 ANO ENSINO FUNDAMENTAL

MATERTAL DO ALUNO / EJ\rSlNO REUGIOSO

L - Livro didático volume úrrico de Ensino Rcligioso

Diálogo lnter-Religioso (airual) para cada ano de

escolaridade do
Ensino Fundamental Anos t inais.

69, 79, 8S E 99 ANO ENSINO FUNDAMENTAL

MATERIAL DO PROFESSOR

01 Livro Professor e Manual Anual de Língua

Portuguesa;

01 Livro do Profcssor e Manual Anual de

Matemática;

0L Livro do Professor e Manual Anual de Ciências;

01 Livro do Professor e Manual Anual de História;

01 Livro do Professor e Manual Anual de Geografia;

0L Livro do Professor e Manual Anual de lnglês;

01" Livro do Professor c Manual Anual de Arte;

01 Livro do Professor c ManualAnualde Educ Física;

04 Livros de Literatura Material de Apoio à Leitura

Produção de Textos Cadernos de Atividades

Complementares (por disciplina)

01 Diário Escolar (para cada professor)

Carta de apresenlação

01 Sacola para Pr<.rfcssor

65,79,89 E 99 ANO ENSINO FUNDAMENTAL

MATERIAL DO PRQLE§SOR / ENSINO RELIGIOsO

1 - Livro didático volume único de Ensino Religioso

Diálogo lnter-Relig,ioso (anual) para cada ano de

escolaridade do

Ensino Fundamental Anos Finais.

lgual ao do aluno, conr orientações para o

p rofessor.

UNID, ESPECTFTCAçÃO

Utilização do SIM - Sistema de

Ensino, com fornecimento de

material didático e Serviços de

natureza continuada que compõe

6.10.

6.10.1.

DAS QUANTIDADES,

EDUCAçÃO TNFANTTL

SEGMENTOIT

1

QUANT

coNTRATO PMC/61/ZO2s
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o Sistema dc cnsino - Educação

lnfantil

Utilização do SllV - Sistema de

Ensino, com Íornecimento de

materíal didático e Serviços de

natureza coniinrrada que compõe

o Sistema dc r:nsino - Educação

lnfantil

Utilização do SIM - Sistema de

Ensino, com [ornecimento de

material didático e Serviços de

natureza continuada que compõe

o Sistema de cnsino - Educação

lnfantil

Utilização clo SIN/l - Sistema de

Ensino, com íornccimento de

material did;itrr:o e Serviços de

natureza continuada que compõe

o Sistema dc cnsino - Educação

lnfantil

Utilização rJo SilV - Sistema de

Ensino, com Íornccimento de

material didátrco e Serviços de

natureza continuada que compõe

o Sistema dc ensino - Educação

lnfantil

Utilização do SIM - Sistema de

Ensino, com fornecimento de

material didátrco e Serviços de

natureza continuada que compõe

o Sistema 616 "'rsi16 - Educação

lnfantil

6.10.2. ENSINO FUNDAMANTAL - ANOS INICIAIS

SEGMENTO QUANT ESPECI FI

1n ANO 704 UN ID

Utilização do Slr.,r '.istema de Ensino,

com fornecimcfltr,. r'. 'raterial didático e

Serviços de naturcua continuada que

compõe o Sistema dc ensino - ENSINO

FUNDAMENTAL/ANOS INICIAIS

Utilização do SllV Sistema de Ensino,

com fornecimento dc material didático e

Serviços de naturcza continuada que

compõe o Sistema de ensino - ENSINO

FUNDAMENTAL/AN OS INICIAIS

lA2ANOS

02 ANOS

03 ANOS

04 ANOS

05 ANOS

1,12

194

56?-

681

646 UNID

2

3

4

5

6

I.JNID

UNID

UNID

UNII)

IT UNID.

1

2 UN ID

coNr RATO PMC|67/2O2s
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:1 ,\NO 665 UN It)

Utilização do SllVl - Sistema de Ensino,

com fornecirn(.rt!) do material didático e

Serviços de |.,L,rcza continuada que

compõe o Sistema de ensino - ENSINO

FUNDAMENTAL/ANOS tNtCtAtS

11" ANO 725 UNID

Utilização do SIM - Sistema de Ensino,

com fornecimcrrto de material didático e

Serviços de nltureza continuada que

compõe o Sistcrna de ensino - ENSINO

FUNDAMENTAL/ANOS rNtCtAtS

5U ANO 624 UNID

Utilização do SIM - Sistema de Ensino,

com fornecimento de material didático e

Serviços de natureza continuada que

compõe o Sistema de ensino - ENSINO

FUNDAMENTAL/ANOS INICIAIS

6.10.3. ENSINO FUNDAMENTAL _ ANOS FINAIS

ST-,.,IENTO UNID. ESPECTFTCAçÂO

6O ANO 723 UN ID

Utilização do jrr.l 'Sistema de Ensino,

com fornecimcnto de material didático e

Serviços de natureza continuada que

compõe o Sistcrna de ensino - ENSINO

FUNDAMENTAL/ANOS FINAIS

7U ANO 649 UN ID

Utilização do SlN4 - Sistema de Ensino,

com fornecimento de material didático e

Serviços de natureza continuada que

compõe o Sistcma de ensino - ENSINO

FUNDAMENTAL/ANOS FINAIS

8'ANO 608 UNID

Utilização do SIM - Sistema de Ensino,

com fornecimcnto de material didático e

Serviços de natureza continuada que

compõe o Sistcrra de ensino - ENSINO

FUNDAM ENTAL/AN05 FINAIS

!]U ANO 523 UN ID

Utilização do SlN4 - Sistema de Ensino,

com fornecimcrrro de material didático e

Serviços de natureza continuada que

compõe o Sistcma de ensino - ENSINO

FUNDAMENTAL/ANOS FTNATS

6.10.4. ENS|NO I ur!DAMENTAL - ANOS FtNA|S/ ENSTNO REL|GtOSO

SEG IVIE ESPECTFTCAçÃO

Utilização do SIM - Sistema de Ensino,

com fornecimento de material didático e

Serviços de naturcza continuada que

3

4

5

IT

1

2

3

4

QUANT.

IT

1

QUANT. UNID,

723

coNIRATO PMC/6Ll2O2s
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compõe o Sistema dc cnsino - ENSINO

FUNDAM ENTAL/ANOS FINAIS

7A ANO 649

Utilização do Sllt/ Sistema de Ensino,

com fornecimento cir"rraterial didático e

Serviços de naturnza continuada que

compõe o Sistema dc ensino - ENSINO

FUNDAMENTAL/ANOS FINAIS

89 ANO 608

Utilização do SllVl Sistcma de Ensino,

com fornecimento de material didático e

Serviços de naturcza continuada que

compõe o Sistema dc ensino - ENSINO

FUNDAM ENTAL/I\[IOS FINAIS

99 ANO 523

l.Jtilização do Sltvl Sistema de Ensino,

com fornecimento rJ. nraterial didático e

Serviços de naturcza continuada que

compõe o Sistema dc cnsino - ENSINO

FUNDAMENTAL/ANOS FINAIS

6.71,. Os serviços scrão prestados dentro de todas as normas de segurança -;irendo esta responsabilidade

tanto à Contratante, quanto à Contratada.

6.72. A prestaÇão dos serviços será por empreitada por menor preço global.

7. CúUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO (art. 92, V e Vt)

7.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para credito em banco, agência e conta

corrente indicados pela CONTRATADA.

7.2. O prazo para liquidação da despesa será de 15 (quinze) dias úteis, a contar do atesto da nota fiscal pela

Administração.

7.2.1. Para os fins dc liquidação, devcrá ser observado o disposto no art. 63 da Lci ns 4.320, de 17 de março

de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e forma previstos no contrato.

7.3. O prazo para pagamento, será de 15 (qulnze) dias úteis para pagamcnto, a contar da liquidação da

d espesa.

7.4. Para as conl'a1ações decorrcntr:s dc despesas cujos valores não ultr,rt-,.:s.ccm o limite de que trata o

inciso ll do art. 75 da Lei na M.133, de2O2t, os prazos serão reduzidos pela metade.

7.5. Estes prazos poderão ser excepcionalmente prorrogados, justificadamente, por igual período, quando

houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento

da nota fiscal ou de instrumcnto de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à

liquidação de despesa, não serão computados no prazo fixado.

7.7. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação oLr o pagamento da despesa, o

prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica

que a despesa originalmentc cstava inscrita.

2

3

4

UNID

UN ID

UNID
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7.8. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAI- ou, na impossibilidade de acesso

ao referido Sistema, mediirnte consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.68 da Lei

nq 14.133, de2021,, quar: ,..lam: ínscrição no CPF ou no CNPJ; inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou

rnunicipal; regularidadc pr .,rrte a Fazenda fcdcral, estadual c/ou rnunicipal; regularrdadc. relativa à Seguridade Social c

ao FGTS; regularidade perarrte a Justiça do Trabalho; cumprimento do disposto no inciso XXX|lldo art.7s da Constituição

Federal.

7.9. Previamente ao pagamento, a Administração deve verificar a manutenção das condições exigidas para

a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta e identiÍicar possível razão que impeça a

participação em licitação, rro âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar cc.rm o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indirt:tas, mediante a consultas no CEIS e CNJ, ou outros que lhe sobrevierem.

7.10. A eventual perda das condições de que trata o caput não enseja, por si, retenção de pagamento pela

Administração.

7.11. Verificadas quaisquer irregularidades que impcçam o pagamento, a Administração deverá notificar o

fornecedor contratado para que regularize a sua situação, no praro de até 30 (trinta) clias, sem prejuízo do pagamento

do montante devido.

7.7t.1. A permanôncia da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justificativa não aceita

pela Administração, pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação

dc penalidades cabíveís, oi';.,r:rvado o contraditório e a ampla dt:fcsa.

7.12. É facult,r,,.i a retenção dos r:róditos decorrerrtr. do contrato, a1,.., lrrnite dos prejuízos causado ii

Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso lV do art. 139 da Lei ns 14.133, de2021.

7.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.1.4. Quando,-io pagamento, será cfctuada a retenção tríbutária prevista na legislação aplicável.

7.14.1. As reterr,,úes referentes ao lmposto sobre a Renda serão eícLiradas sobre qualquer forma cje

pagamento, nos termos da lnstrução Normativa da Receita Federal do Brasil ne 1.234/2012 e do Decreto Municipal ne

7.60912023.

7.14.2. Não será cfctuado o pagamento de Documento Fiscal emitido em dcsconformidade com as normas

su pracitadas.

7.1.4.3. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem informar essa

condição no documento liscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção

do lR e das contribuições soLrre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem

ou serviço.

7.15. O contral.reio regularmente optante pelo Simplcs Nacional, nos tcínros da Lei Complementar np L23,

de 2006, não sofrerá a retr:nção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficar:1 condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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8. CLÁUSULA SÉilMA - CLÁUSULA OTTAVA - DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A (ar!. !lV!!l)
8.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões)

orça mentária(s):

EDUCAçÃO TNFANT|L

Órgão: L4.

Unidade: 03.

Função:12.

Sub-função: 365.

Programa:0029.

Atividade: 2.130 - Desenvolvimento da Educação lnfantil

Elemento: 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Fonte: 1500 - 1001.

ENSINO FUNDAMENTAI. ANOS INICIAIS T ANOS FINAIS

Órgão: 14.

Unidade: 03.

Função: 12.

Sub-função: 361.

Programa:0029.

Atividade: 2.128 - Gestão e Manutenção do Ensino Fundamental

Elemento: 339039 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Fonte: 1500 - 1001.

9. CúUSULA NONA - OBRTGAçôES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xt e XtV)

9.1. Acompanhar a cntrega dos objctos c avaliar a sua qualidade, sem p'ciuízo da responsabilidadc da

Contratada, podendo rejeitá lo:,, mediante justificativa;

9.2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através servidor cspecialmente designado;

9.3. Receber os objetos no prazo e condições pactuadas;

9.4. Comunicar a Contratada por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

produto fornecido, para que se.ia substituído, reparado ou corrigido;

9.5. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos objetos recebidos com as

especificações constantes da proposta, para fins de aceitação;

9.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornr:cimento do objeto, no prazo e

forma estabelecidos na proposta e seus anexos;
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9.7. A Contra[:iÍrtc não responderá por quaisquer compromissos assunrir..los pcla Contratada com terceiros,

ainda que vinculados à execução do objeto/Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;

9.8. Notificar à Contratada por escrito sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos objetos

para que sejam adotadas as rncdidas corretivas necessárias.

9.9. A Contrar.rrrl.c deverá realizar campanha educativa na Rede Municipal de Ensino, orientando os alunos

sobre o correto descarte dr; rnaterial didático ao final do ano letivo. Para a realização da campanha deverá se observar

os requlsitos n Lei ns 3.438, dc 28 de outubro de2Ol4, com foco nos artigos 3e e 4c, incisos le ll.

10. CLÁUSULA DÉCtMA - OBRTGAçÕES DO CONTRATADO (art. 92,XtV, XVt e XVil)

10.1. A CONTIIA IADA obriga-se a:

10.1.1. Assinar o instrumento contratual dentro do prazo estabelecido;

10.1.2. Fornecer os objetos conforme especificações e preços registrados;

10.1.3. Respeitar condições estabelecidas no instrumento contratual;

10.1.4. A contratada deverá manter atualizadas as certidões de regularidadcs fiscais junto a Fazenda Municipal,

Federal, Estadual, certidões negativas de debito junto ao INSS e FGTS apresentando mensalmente junto a Nota Fiscal;

10.1.5. A Contratada deverá manter, durante todo o curso contratual em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condiçõcs de habilitação e qualificação exigldas na licitação;

10.1.6. Fornecrr ,r .iterial qualificado e compatÍvel cor) o que foi solicitadcr

10.1.7. Assumir a rt:sponsabilidade por encargos fiscais, taxas comerciais, tÍ ibutos c contribuições que incidam

direta e indiretamente sobre o fornecimento dos objetos;

10.1.8. Responsabilizar -se pela perfeita entrega dos objetos;

10.1.9. Prestara esclarecimentos que forem solicitados durante a vigência do contrato e, no caso de

reclamações respondê-la p r i-rr rtamente;

10.1.10. Assumir tntcira responsabilidade por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus empregados

e/ou terceiros, relacionados com a entrega dos produtos;

10.1.1L. Assumir, automaticamente, a responsabilidade, exclusiva por danos causados ao município, inclusive

por acidentes com ou sern tnortes, em consequência de falhas na entrega de produtos da contratada, decorrentes de

culpa ou dolo de qualquer dc seus empregados ou prepostos;

1,0.1,.12. Arcar com todos os tributos que incidirem sobrc o contrato ou atividades que constituem seu objeto,

que deverão ser pagos regularmente e exclusivamente pela contratada;

10.1.13. Comprovr:, a qualquer momento, o paBamcnto dos tributos qLre incidirem sobre os objetos

contratados;

10.1.1,4. A Contrarada deve cumprir com as obrigações pactuadas, assunrirrdc-r como exclusivamente seus, os

riscos e as despesas decorrentes do fornecimento dos objetos, necessários à boa e perfeita entrega;

10.1.15. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou

subordinados, e ainda, por ciuaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros e, ainda;
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L0.L.16. A Contratada obriga-se a forncccr os objetos, nas mcsmas condições c prcços pactuados na proposta,

durante a vigência do contrato, no local e quantidade especificada na Autorização de Fornecimento emitida pelo setor

responsável do Município;

70.1.17. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que aprcsentou a documentação;

10.1.18. O Município dc Congonhas não aceitará, sob nenhum pretexto, a transfcrôncia da responsabilidade da

Contratada para outra emprcsa, scjam fabricantcs, tócnicos ou quaisquer outros;

10.L.19. lndicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

10.1.20. Entregar os objetos no endereço informado pela Contratante, nos praros e condições pactuadas;

10.L.2L. Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os objetos nos quais sc verificarem vícios, defeitos, imperÍcições resultantes da confecção

e entrega dos objetos;

70.1.22. Atender pronlâmente quaisquer orientações e exigôncias do Gestor o Iiscal do contrato, inerentes à

execução do objeto contratu.r .

10.1.23. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do ohjeto, bem como por todo e

qualquer dano causado a administração ou terceiros, não reduzindo essa rcsponsabilidade a fiscalização e

acompanhamento da execução contratual pelo contratante;

10.7.24. Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus

representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a

responsabilidade da fiscalização c/ou o acompanhamento da execução do Contrato;

10.7.25. Quando solicitado pelo Fiscal do contrato, deverá a contratada comprovâr a reserva de cargos a quc se

refere o art. 116, parágrafo único, da Lei Federal ns 1,4.133/21., no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação

dos empregados que preencheram as referidas vagas.

11. clÁusuLA DÉcrMA pRtMEtRA - oBRtGAçÕEs pERTtNENTES A LGPD

1"1.1. As partcs dcvcrão cumprir a Lci na 13.0709, de 14 de agosto de 2018 (l GpD), quanto a todos os dados

pessoais a que tenham acesso cm razão do certame ou do contrato administrativo qLrc eventualmente venha a ser

firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou

de aceitação expressa.

11.2. Os dados obtidos somente podcrão ser utilizados para as finalidades quc justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6s da LGPD.

11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

71..4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias útcis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou quc vcnham a ser celcbrados pelo Contratado.

11.5. Terminado o tratamento dos dados nostermos do art. 15 da LGPD, é dcver do contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não

prescritas essas obrigações.

11,.6. É dever do contratado oricntar e treinar seus cmpregados sobre os deveres, requisitos c

responsabilidades decorrentes da LGPD.
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t1,.7. O Contr.rt.rdo deverá exigir dc suboperadorcs e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, p€t'fi1ân(:e rlr)do integralme,nte responsável por garantir sua observirrcia.

11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

11.9. O Contratado deverá prcstar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamentc,

quaisquer informaçõcs accrca dos dados pcssoais para cumprirnento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte

realizado.

11.10. Bancos dc dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar daclos pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual

rastreável de tratamentcls rcalizados (LGPD, art. 37), com cada acc.sso, data, horári<.r u rcgistro da finalidade, para efeito

de responsabilização, em cil5rl de eventuais omissões, desvios ou abusos.

L1,.1,1,. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formaio interoperável, a fim de garantir a

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

11.12. O contrato cstá sujeito a scr alterado nos procedimentos pertinentcs ao tratamento de dados pessoais

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniõcs técnicas ou recomendaçõcs,

editadas na forma da LGPTJ

13. CLÁUSUL,\ DÉCtMA TERCETRA - rNFRAçÕES E SANçÕES ADMINTSTRATTVAS (art. 92, XIV).

13.L. Com fulcro na Lei ne 14.133, de202L, a administração poderá, gar:rntida a previa defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuÍzo das responsabilidadcs civil e criminal:

13.2. Advertôncia;

13.3. Multa;

13.4. lmpedinrt nto de licitar e contratar e;

13.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.7. A naturcza c a gravidade da infração cometida.

13.8. As peculiaridades do caso concreto.

13.9. As circunstâncias agravantes ou atenuantes.

13.10. Os danos qut-, dela provierem para a Administração Pública.

13.11. A implanL.ri jo ou o aperfeiçoamento de prograrna de integridade, c.oriÍorme normas e orientações dos

órgãos de controle.

13.12. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 30(trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
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13.13. Multa de:

13.13.1.0,5% (cinco decimos por cento) por dia, até o decimo dia de atraso, por inexecução parcial do objeto,

ou seja, quando ocorrer a entrega de apenas, parte deste, devendo a multa ser aplicada sobre a parcela inadimplida.

Valor expresso na Autorização de Fornecimento. Sanção: impedimento de licitar e contralar;

13.13.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor total do objeto, valor expresso na Autorização de Fornecimento,

após ultrapassado o prazo dc 10 (dez) dias úteis dc atraso, ou seja, incxecução total ou ainda pela entrega com vícios ou

defeitos ocultos que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminua-lhc o valor ou, ainda fora das

especificações contratadas. . Sanção: impedimento de licitar e contratar;

13.14. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

13.15. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo/a prcr:oeiro/a durante o ccrtame.

13.16. Salvo em dccorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

13.I7. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a ncgociação;

13.18. Recusar-se a cnviar o detalhamento da proposta quando exigível;

13.19. Pedir para scr desclassificado quando encerrada a etapa competitiva ou;

13.20. Deixar de apresentar amostra;

73.27. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

73.22. Recusar-se, sem justificativa, assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pcla Administração;

13.23. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo dc validade de sua proposta;

13.24. Multa de 15% (quinze por cento) Sanção: impedimento de licitar e contrntar. Para os fatos evidenciados

acima.

73.25. Apresentar dcclaração ou documcntação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação.

13.26. Fraudar a licitação.

13.27. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

73.28. Agir em conlrrio ou em desconformidade com a lei.

13.29. lnduzir dclibcradamente a erro no julgamento.

13.30. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

13.31. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

13.32. Multa de 300/" (trinta por cento) Sanção: Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. Para os

fatos evidenciados acima.

13.33. Praticarato lcsivo previsto no art.5q da Lei ns 12.846, de 2013.

73.34. A dosimetria de pena será devidamente fundamentada pelo gestor quando da aplicação das

penalidades contratuais.
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13.35. As sançõcs de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

13.36. Na aplic:r,,..io da sanção de multa será facultada a defesa do intercssado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

73.37. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata dc registro de preço, ou em aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caractcrizará o descumprimento total da

obrigação assumida e o sujcitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4e da lN SEGES/ME ns 73, de 2022.

13.38. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser

conduzido por comissão corrrposta por 2 (dois) ou mais servidorcs públicos estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias

conhecidos e intimará o li( itante ou o adjudicatário para, no prazo de L5 (quinze) dlas úteis, contado da data de sua

intimação, apresentar deÍc:;r escrita e especificar as provas que prctenda produzir

13.39. Caberá rccurso no prazo de 15 (quinze) dias útcis da aplicação das sanções de advertência, multa c

impedimento de licitar e contratar, contado da data da íntimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a

decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação

à autoridade superior, que dcverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.

13.40. Caberá a rÍlresentação dc pcdido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

13.41. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade compctente.

13.42. A aplicac;rLr das sanções prcvistas ncste edital não cxclui, em hipótr:sr: alguma, a obrigação de reparação

integral dos danos causado., :ro Município de Congonhas, MG reserva-se no direito de impugnar o forneclmento prestado,

se esses não estiverem dc acordo com as especificações pactuadas no certame;

1,3.43. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021 e no

Decreto Municipal ns7 .-/27 /?O24.

74. CLÁUSULA DÉCrMA QUARTA - GE5TÃO E FTSCALTZAçÃO COrurnArUAL. (art. 92, XVI[).

L4.l. Afiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelos servidores indicados

no item "1,4.9." ou pelo rcspcctivo substituto designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidia-

los com informações pcrtincntes a essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei Fcderal np.1,4.133/2021.

74.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

74.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação quc demandar decisão ou providência quc ultrapasse sua cc.rrnpetência.

14.4. O fiscal Lrrj,.:ontrato será auxiliado pelos órgãos clc assessoramcnt(i turídico e de controle interno da

Administração, que devcr,,- -lirimir dúvidas e subsidia-lo com in[orrnações relevarrtt) para prevenir riscos na execuçào

contratua l.
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1,4.5. A fiscalização dc que trata este itcm não exclui ncm rcduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentcs e prepostos.

74.6. Os gestores dos contratos serão os servidores indicados no item "74.9." com atribuições administrativas

e a função de administrar o contrato, desde sua conccpção ate a finalização, especialmcntc:

14.6.1.. Analisar a documentação que anteccde o pagamcnto.

14.6.2. Analisar os pedidos de reequilÍbrio econômico-financeiro do contrato.

14.6.3. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato.

14.6.4. Analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratarlo

14.6.5. Acompanhar o dcsenvolvimento da cxecução atravós de relatórios c dcrnais documentos relativos ao

objeto contratado.

74.6.6. Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços.

14.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e
WhatsApp), com poderes para rcpresentá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato.

14.8. O contratado dcverá manter o prcposto aceito pela Administração drrrantc todo o fornecimento do

bem para representa-lo na execução do contrato.

1,4.9. GESTORES E FISCAIS DOS CONTRATOS:

14.9.1. A gestora do contrato, será a servidora Sra. Shirley Gonçalves Moura Peixoto, Diretora de Educação

lnfantil e Ensino Fundamental, matrícula ns 20146772, e-mail: shirley.peixoto@cdu.congonhas.mg.gov.br, com

atribuições administrativas c ir função de administrar o contrato, desde sua concepçào atc a finalização, conforme
disposto no Decreto Municipal no 1.963/2024.

1.4.9.2. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelos servidores:

14.9.3. Elisângela Pereira da Fonseca Lopes, Gerente de Ensino Fundamental - 
^nos 

lniciais, matrícula 43181,

e - ma i I eI isa nee I a. I o p es @ ed u. co n ge ntr a§.nog.gov. b r;

14.9.4. Afonso Cclso Hcnriques, Gerentc de Ensino Fundamental - Anos Finais, matrícula 20146999, e-mail
afonso. hen rio ue@ed u.congon has. mg.eov. br;

74.9.5. Flávia Teodoro Henrique, Gerente de Educação lnfantil, matrícula 20746405, e-mail
flavia. hen riq ue@ed u.congor:r lll§. mg.gov. br;

14.9.6. Albert Willian Makarister Freitas Costa, Coordenador, mairÍcula 20140242, e-mail

a lbert.costa @ ed u.congon has. mg.gov. br.

74.9.7. NostermosdoartigotlTdaLei Federal ne.t4.t33/2O21,quedeverácumprirodispostonoDecreto
Municipal ns 7 .96312024.

15. CúUSULA DÉC|MA qUtNTA - DA EXTTNçÃO CONÍRATUAL (art. 92, Xtx)

15.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.
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15.2. Unilateralmcnte, na hipótese de descumprimento de prazos ou cspccificações pela contratada, com

fundamento no artigo 138, inciso I da Lei ns 1.4.133/2021..

15.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará elc tonstituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas

em lei para a continuidadc da cxecução contratual.

L6. clÁusuLA DÉcrMA sExrA - DA poLÍTtcA ANTtcoRRUpçÃo.

16.t. É prevista a aplicação da Lei federal np 12.846, de 1e de agosto de 2013, regulamentada pelo Decreto

Municipal n/ 6.826, de 27 dc maio de 2019, de acordo com a seguinte clausula:

16.L.1. Na forma da Lei federal n" 12.846/2073, regulamentada pelo Decreto Municipal ns 6.826/2019, para a

execução deste contrato. i,!-irhuma das partes poderá oferecer, das ou se comprorn(,ter a dar a quem quer que seja, ou

aceitarpoderáoferecer,d,,,,,rLr secomprometeraaceitardequcrnquerqueseja,tante,porcontraprópriaquantoatraves
de outrem, qualquer pagurrrcnto, doação, compensação, vantagcns financeiras ou não financeiras ou benefícios dc

qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualqucr pais, seja de forma direta ou

indireta quando ao objeto deste instrumento, ou de outra forma que não relacionada a este instrumento, devendo

garantir, ainda, que seu prcpostos, gestores, fiscais, servidores públicos e colaboradores ajam da forma e observando

sempre a legislação pertirr, rrrc.

L7. CúUSULA DÉC|MA SÉT|MA - DOS CASOS OMTSSOS (art. 92, ilt)

17.1,. Os casos ornissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei ns 14.133,

de2021, e demais normas fcderais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA DÉclMA orrAVA - ALTERAçôEs

Eventuars aitcrações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.L33,

de2021.

18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, atc o limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

18.3. As altcraçõcs contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos dejustificada necessidade de antecipação de

seus efeitos, hipótese em ctuL, a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1(um) mês (art. 132 da Lei

ns 14.133, de2027).

18.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem scr rcalizados por simples apostila,

dispensada a celebração dc. termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.L33, de2021.
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PREFEITURA N/UNICIPAL DE CONGONHAS
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19. cúusum oÉctua NoNA - eualtcRçÃo.

19.1. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e

mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo único, da Lei nq 14.133, de 2021).

L9.2. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) c condição indispensável para a

cficáciadocontratoedescusaditamentos,conformcdeterminaoart.94daLei ne14.133, dc2O21.

19.3. Conforme Dccrcto Ne. 7.963 de 17 dc dezembro de2024, o Termo dc Ílr:hrôncia deverá ser publicado

junto ao ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato, como anexo, no Portal Nacional de

Contratações Públicas- PNCP, bem como no Portal de Transparência do município, sem necessidade de registro ou de

identificação para acesso.

20. CLÁUSULA VrGÉSrMA - DrSpOSrçÔES GERATS

20.1. O Município de Congonhas reserva-se no direito de impugnar a prestação de serviço, se esta não estiver

de acordo com as especificaçõcs contidas neste Contrato.

20.2. Fíca eleito o foro da Comarca de Congonhas como único e competente p,rr ,r dirimir quaisquer demandas

do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

Congonhas, 09 dc julho dc 2025

MARctLAtNE i;[.1ü,0*??lT,",i'n*"''-
CASSIA BARBOSA BÂnBos^L^N^:02u7e33700

LANA:02 I I 7933700 X19rT''?o)5 
0t oe 1t:17's7

Marcilaine Cássia Barbosa Lana

Secretária Municipal de Educação

l/- 
DocuSignêd bY:

I k l^"11, Soarvs ?a,.na;susr,-o

-'ffiêÊiífrPd'd§oa rc s Da m a sce n o
Úi:,{,,Hos hsít»o

Alcimar Ramos da Silva

IDITORA FTD S/A

2-

EDITORA FTD S/A
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(usually 30 days) aÍicr such documcnts arc first sent to you. After such tirnc, if you wish for us to
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i. decline to sign a document from within your signing scssion, and on thc subsequent page,
select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may;
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online documcnls i,r'ill bc that transactions may takc a longcr time to proccss..
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acknowlcdgc:l'ncnts, and othcr <locumcnts that arc rcquired to bc providcd or made

availablc to you by Iiditora III'D S/A during thc coursc of your rclationship with Editora
FTD S/A.

o

o

o



5{ CRI TARIA MUNiC,PAI Dt I DJTACÃO

NÚMERo DE ALUNoS - por ano de ensino, por escola

Maternal I Maternal ll Maternal lll le Período 2e Período 1e Ano 2s Ano 3e Ano

PREFEITURA DE CONGONHAS/MG

314126 3:31

227

00 0 13 8 13

20

33

10

29

53

1.6 15 L2

t7 10

76

18 L7

90

L2 33 b1

60

58

q7

23

11

10

L7 43o, Cernei - Creche Municipal "Maria
ris Ccelro Ce Souza Ferreira"

50

( ('r Lcie V-^ a;oal lcsa
o6

Cordeiro de Freitas"

o, Cemei - Creche Municipal "Pingo

de GPnte'

08 C.t.5.U. "Professor Juvenal De

Freitas Riheiro"

11 35 39 24

L45

109

424

L74

166

25 42

83

19

113

T4 160

09 F. M. "Dom loão Muniz"

M. "Fortunata de Freitas

M- "lair Elias"

M. ".loão Narciso"

M. "loão Olyntho Ferraz"

10 F V Jora Caetara Pere ra

Trindaoe

11 E. M. "Dona Maria de Oliveira
Castanheira"

12 E. M. "Dr Antônio Moreira de
Souza e Silva'

13 E. M. "Dr Victorino Ribeiro "

14 E. M. "Engenheiro Oscar
Weinschenck"

15 E.

16 E.

L7 E.

18 E.

84 61 58

1s 14 32 73 18

58 26t

22 L24

i

46

5

36

7

6

118

36

LL7

26

72

6

71.2

18

4

17

109

19 248

4t

48t
1

76 4

10046 78

135 1.17 111 74

23 24

12 10

18

28

38

2C

9

63

31

66

35

16

57

154

44 42 26 24

2L 33 28 37 30 475233

49

81

76

44

27

5

76

23

57

ío

6

16

49 26

27

55

56

24

15

67

30

21.

19 E. M. 'José Cardoso Osór'io"

20 E. M. "losé Monteiro de Castro"

21 E. M. "Judith Augusta Ferreira"

22 E. M. "Lucas Estevão Monteiro"

23 E. M. "Maria Augusta Monteiro"

24 E. M. "Maria Batista de J,esus"

25 E. M. "Michael Pereira de Souza"

26 E. M. "Nossa Senhora da Ajuda"

27 E. M. "Padre Jacinto Pinheiro"

28 E. M. "Rosália Andrade da Glória"

29 E. M. "Santa Quiteria"
30 E. M. "Sr. Odorico Martinho da

TOTAL

70

23

15

85

40

25

45

65

24

74

223

623

13

22

4

43

631

10

18

4

36

26

3

35

569

1.2 1E

9

1.1 18

7

69 64 59

18

L2

25

15 1o 6

22 66

1

36 50

546 62s

22 25

1

36

3

48

568

26

7

55

719

48 46 t7

21

L64

62 43 31 536

s37 487 369 6.99523 85

40

470 603 s68

Não consta os alunos do CESU

N.e ESCOLA

01 E. M. "Amynthas Jacques de
Moraes"

0,2 E. M "Augusto Silva"
03 E. M. "Barão de Congonhas"

Cemei - Creche Municioal "MariaG 
da Anunciação Dos Anjos"

28

72

2

87

139

324

L64

6

9

30


